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21 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no formulário tipo de can-
didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência, e indicar se necessitam de meios/condições especiais 
para a realização dos métodos de seleção.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente procedimento será publicitado 
na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município do Porto Santo (http://www.cm -portosanto.com/pages/ho-
mepage.asp), por extrato e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

24 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, conjugado 
com o artigo 42.º, da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, tendo lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

25 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

11 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Filipe Menezes 
de Oliveira.

307681963 

 Aviso n.º 3931/2014
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2, 

do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro, na sua atual redação, com a alínea a), do n.º 1, do 
artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que por meu 
despacho de 10/03/2014, ante deliberação do Órgão Câmara Municipal, 
proferida em reunião de 30/01/2014 e do Órgão Assembleia Municipal, 
proferida em sessão de 27/02/2014, se encontram abertos, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimentos concursais comuns para ocupação 
de 32 (trinta e dois) postos de trabalho, previstos e não ocupados no 
Mapa de Pessoal, deste Município, para a carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, em diferentes áreas de trabalho, de acordo com as 
seguintes referências:

Referência A: 14 (catorze) postos de trabalho de Assistente Opera-
cional — área de Cantoneiro de Limpeza, para o Serviço de Higiene 
Urbana e de Gestão de Espaços Públicos;

Referência B: 6 (seis) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Cantoneiro, para o Serviço de Higiene Urbana e de Gestão 
de Espaços Públicos;

Referência C: 3 (três) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Jardineiro, para o Serviço de Higiene Urbana e de Gestão 
de Espaços Públicos;

Referência D: 3 (três) postos de trabalho de Assistente Operacional, 
para o Serviço de Armazém e Parque de Viaturas;

Referência E: 4 (quatro) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, para 
o Serviço de Armazém e Parque de Viaturas;

Referência F: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Carpinteiro, para o Serviço de Armazém e Parque de 
Viaturas; e,

Referência G: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Eletricista, para o Serviço de Armazém e Parque de 
Viaturas.

2 — Para efeitos do n.º 1, do Artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de recru-
tamento constituída nesta Câmara Municipal e, também a inexistência 
de pessoal em situação de mobilidade especial, conforme resposta da 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA), que atualmente é a Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), ao e -mail enviado para o efeito, 
em razão de não ter sido, ainda, publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Local de trabalho: área do Município do Porto Santo.
4 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), na sua atual redação; 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação; Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, na 
sua atual redação; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sua atual redação; Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na sua 
atual redação; Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

5 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de As-
sistente Operacional: as constantes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, referido no n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde o 
grau 1 de complexidade funcional — “Funções de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.”.

5.1 — Caracterização dos postos de trabalho de acordo com os res-
petivos Perfis de Competências:

Referência A: Assistente Operacional — área de Cantoneiro de Lim-
peza — Procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza 
de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem das vias públicas, limpeza de 
chafariz, remoção de lixeiras e extirpação de ervas;

Referência B: Assistente Operacional — área de Cantoneiro — Pro-
cede a vigilância, conservação e limpeza de vias municipais; Executa 
pequenas reparações e desimpede os acessos; Limpa valetas, compõe 
bermas, desobstrui aquedutos e sistemas de drenagem de águas pluviais; 
Compõe pavimentos, efetuando reparações de calcetamento ou com 
massas betuminosas; Executa corte em árvores existentes nas bermas das 
estradas; Assegura as demais limpezas que lhe forem determinadas;

Referência C: Assistente Operacional — área de Jardineiro — Cultiva 
flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques ou jardins 
públicos sendo o responsável por todas as operações inerentes ao nor-
mal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e conservação, 
tais como preparação prévia do terreno, limpeza, rega, aplicação dos 
tratamentos fitossanitários mais adequados e proteção contra eventuais 
condições atmosféricas adversas; procede à limpeza e conservação dos 
arruamentos e canteiros; tendo em vista a preparação prévia do terreno, 
cava ou abre covas, substituiu a terra fraca por terra arável e aplica 
estrume, adubos e ou corretivos quando necessário; no caso especifico 
dos arrelvamentos, espalha e enterra as sementes, nivela o terreno e pos-
teriormente compacta e apara a relva; com vista ao tratamento ulterior das 
terras no sentido de assegurar o normal crescimento das plantas, sacha, 
monda aduba, rega, (automática ou manualmente) e quando necessário 
poda e aplica herbicidas ou pesticidas; quando existam viveiros de 
plantas, procede à cultura de sementes, bolbos, porta -enxertos, arbustos, 
árvores e flores, ao ar livre ou em estufa, para propagação, preparando 
os viveiros, cravando -os, adubando -os e compondo -os adequadamente; 
procede igualmente à sementeira, plantação, transplantação, enxertia, 
rega, proteção contra intempéries e tratamentos fitossanitários, podendo 
eventualmente realizar ensaios para criar novas variedades de plantas; 
opera com os diversos instrumentos necessários à realização das tarefas 
inerentes à função de jardinagem; é responsável pela limpeza, afinação e 
lubrificação do equipamento mecânico; procede a pequenas reparações, 
providenciando em caso de avarias maiores o arranjo do material;

Referência D: Assistente Operacional — área de Coordenação de 
Serviços — Coordena as operações de carga e descarga de materiais 
no armazém; garante a manutenção de veículos e viaturas; coordenam 
pessoal afeto às áreas de limpeza de vias municipais e de jardins; garante 
o correto acondicionamento de bens e produtos no armazém; garante a 
correta afetação de viaturas aos serviços que estão em agenda e que se 
mostrem necessários ao longo do dia;

Referência E: Assistente Operacional — área de Condutor de Má-
quinas Pesadas e Veículos Especiais — Conduz máquinas pesadas de 
movimentação de terras; manobra sistemas hidráulicos ou mecânicos 
complementares das viaturas; zela pela conservação e limpeza das 
viaturas; verifica diariamente os níveis de óleo e água e comunica as 
ocorrências anormais detetadas nas viaturas; conduz outras viaturas 
ligeiras ou pesadas;

Referência F: Assistente Operacional — área de Carpinteiro — Pro-
cede à execução, montagem, transformação e reparação de móveis, 
estruturas e elementos de madeira, incluindo material do parque escolar, 
execução de cofragens, limpeza, conservação, lubrificação e reposição 
dos níveis de óleo das máquinas e ferramentas adstritas às oficinas de 
carpintaria, sem prejuízo do desempenho de outras tarefas, iniciativas 
ou ações;

Referência G: Assistente Operacional — área de Eletricista — Instala, 
conserva e repara circuitos e aparelhagem elétrica; Guia frequentemente 
a sua atividade por desenhos, esquemas ou outras especificações técnicas, 
que interpreta; Cumpre com as disposições legais relativas às instalações 
de que trata; Instala as máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, 
sonoros, caloríficos, luminosos ou de força motriz; Determina a posição 
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e instala órgãos elétricos, tais como os quadros de distribuição, caixas 
de fusíveis e de derivação, contadores, interruptores e tomadas; Dispõe 
e fixa os condutores ou corta, dobra e assenta adequadamente calhas 
e tubos metálicos, plásticos ou de outra matéria, colocando os fios ou 
cabos no seu interior; Executa e isola as ligações de modo a obter os 
circuitos elétricos pretendidos; Localiza e determina as deficiências de 
instalação ou de funcionamento, utilizando, se for caso disso, apare-
lhos de deteção e de medida; Desmonta se necessário, determinados 
componentes da instalação; Aperta, solda, repara por qualquer outro 
modo ou substitui os conjuntos, peças ou fios deficientes e procede à 
respetiva montagem, para o que utiliza chaves de fenda, alicates, limas 
e outras ferramentas.

5.2 — Constituição do Júris:
Todas as referências — Presidente: Elma Cristina Ornelas Rodrigues 

de Vasconcelos, Chefe da Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, em 
regime de substituição;

Vogais efetivos: António M. Ferreira, na qualidade de Gestor de 
Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do Júri nas suas fal-
tas e impedimentos e Carlos Diamantino Santos Drumond, Assistente 
Operacional.

Vogais suplentes: Ana Luísa Alves Pestana, técnica superior e Verónica 
Patrícia Vasconcelos Mendonça, Técnica Superior.

6 — Sem prejuízo dos requisitos especiais previstos no ponto se-
guinte, a constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 8.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, o que deverá 
ser declarado obrigatoriamente no formulário tipo de candidatura, sob 
pena de exclusão.

7 — Requisitos especiais de admissão aplicáveis a todas as refe-
rências:

7.1 — Trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, que se encontrem em 
qualquer das modalidades previstas no n.º 4, do artigo 6.º, da LVCR, 
ou seja, estes recrutamentos destinam -se a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público previamente constituída ou colocados em 
situação de mobilidade especial ou ainda a trabalhadores abrangidos 
pelo n.º 8 do artigo 62.º, da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade ou em regime de Acordo de Cedência 
de Interesse Público celebrado ao abrigo do n.º 8 do artigo 62.º, da 
Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do Município, em regime de contrato por tempo 
indeterminado, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicitam os presentes procedimentos.

9 — Nível habilitacional exigido para todas as referências: Escolari-
dade obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, nascidos até 31/12/66 
é exigida a 4.ª classe; nascidos após 01/01/67 é exigida a 6.ª classe ou 
6.º ano de escolaridade; nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de 
escolaridade, havendo possibilidade de substituição do nível habitacional 
por experiência profissional não inferior a dois anos em funções públicas, 
obtida na área de atividade/funcional descrita no ponto 5.1 do presente 
aviso, comprovada por declaração emitida pela entidade pública onde 
foram exercidas, com a descrição detalhada das tarefas executadas.

9.1 — Para a Referência E, acresce a posse de carta de condução na 
categoria C.

10 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

10.1 — A apresentação das candidaturas é efetuada obrigatoriamente 
em suporte de papel, através do preenchimento de formulário tipo, a 
que se refere o n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, conforme 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série, do Diário da 
República, de 8 de maio, podendo ser obtido na página eletrónica deste 
Município em http://www.cm -portosanto.com/pages/homepage.asp, no 
separador “Pessoal”, a entregar pessoalmente ou a remeter por correio 
registado, com aviso de receção, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal do Porto Santo, Rua Dr. Nuno Silvestre Teixeira (Edifício 
de Serviços Públicos), 9400 -000 Porto Santo, até ao termo do prazo de 
candidatura referido no ponto 1, do presente aviso.

10.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

10.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, fotocópia do cartão fiscal de 
contribuinte e, sob pena de exclusão do candidato, de Curriculum Vitae 
atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado pelo mesmo, men-
cionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional com referência à sua duração; fotocópia 
do certificado de habilitações literárias, fotocópia da carta de condução 
(referência E), sem prejuízo da apresentação de fotocópias de outros 

documentos comprovativos dos factos referidos no Curriculum Vitae. 
Os candidatos deverão ainda, igualmente sob pena de exclusão, apre-
sentar a respetiva declaração comprovativa emitida e autenticada pelo(s) 
Serviço(s) de origem, que circunstancie: i) a respetiva relação jurídica de 
emprego público; ii) carreira e categoria em que se encontra integrado; 
iii) atribuição, competência e atividade que se encontra a cumprir ou a 
executar, ou por último haja cumprido ou executado, caracterizadoras 
do inerente posto de trabalho, conforme descrito no respetivo Mapa de 
Pessoal; iv) tempo de exercício de funções na categoria, em anos, meses 
e dias, no quadro de integração em carreira (conforme artigo 40.º, da 
LVCR) e no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras dos postos de trabalho objeto do presente 
procedimento; v) avaliação do desempenho relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar, com referência à respetiva escala, e ou período não avaliado 
a que tenha sido atribuído 1 ponto por cada ano, nos termos, designada-
mente, do n.º 7, do artigo 113.º, da LVCR, e ou do n.º 2, do artigo 30.º, 
do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, e ou eventual 
não atribuição, ainda, do referido ponto por cada ano não avaliado; 
vi) posição remuneratória correspondente à remuneração auferida, para 
efeitos do artigo 42.º, da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

10.4 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.

10.5 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
candidato, sem prejuízo de participação às entidades competentes para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

11 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
aos presentes procedimentos concursais (todas as referências):

11.1 — De acordo com a alínea a), n.º 4, do artigo 53.º, da LVCR, 
aos candidatos pertencentes ao universo previsto no n.º 1, do artigo 53.º, 
da LVCR, ou seja, aos candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, que por último exerceram funções 
diferentes das publicitadas, ou, sejam detentores de carreira e ou cate-
goria diferentes, será aplicado o método de seleção obrigatório Prova 
Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) o qual será complementado 
com o método de seleção complementar Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS).

11.2 — Estes métodos utilizados são eliminatórios pela ordem enun-
ciada e serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

11.3 — A ordenação final dos candidatos que completem os pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas: 
CF = (PECT x 70 %)+(EPS x 30 %).

11.4 — A Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) destina -se 
a avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as compe-
tências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício da função. A 
prova revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, e será cons-
tituída por questões de desenvolvimento e ou de escolha múltipla. A sua 
classificação será feita numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
sua valoração até às centésimas, estando em análise, quando aplicáveis, 
na respetiva correção, os aspetos de acerto da resposta e a indicação das 
normas legais aplicáveis. A prova terá a duração de 90 minutos, com 
possibilidade de consulta aos diplomas legais desde que estes não sejam 
anotados, devendo, para o efeito, os candidatos fazerem -se acompanhar 
dos mesmos no momento em que realizarem aquela prova.

11.5 — Programa e Legislação comum a todas as referências neces-
sária para a realização da prova: Constituição da República Portuguesa; 
Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de janeiro; Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, na sua atual redação, adaptada à administração autárquica 
pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação; 
Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro que aprova o Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, na sua atual redação; Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro (Código do Procedimento Administra-
tivo), alterado pelos Decretos -Leis n.os 6/96, de 31 de janeiro e 18/2008, 
de 29 de janeiro; Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro (Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas); Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro (SIADAP), alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 
de dezembro, aplicada às autarquias locais pelo Decreto Regulamentar 
n.º 18/2009, de 4 de setembro.

11.6 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos compor-
tamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o júri 
e o entrevistado, incidindo sobre os seguintes parâmetros de avalia-
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ção: (i) experiência profissional; (ii) registo de motivação e interesse 
profissional; (iii) capacidade de comunicação; e (iv) relacionamento 
interpessoal.

11.6.1 — Por cada entrevista profissional de seleção será elaborada 
uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâme-
tros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada, tendo por base a grelha classificativa anexa à Ata n.º 1, 
do Júri, sendo o local, data e hora da sua realização atempadamente 
afixados em local visível e público nas instalações deste Município e 
disponibilizados no seu portal em: http://www.cm -portosanto.com/pa-
ges/homepage.asp.

11.6.2 — Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.6.3 — Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada 
parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, e o 
resultado final obtido através da média aritmética simples das classifi-
cações dos parâmetros em avaliação.

11.6.4 — Cada entrevista não deverá ter duração superior a 20 mi-
nutos.

11.7 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial ou 
estejam abrangidos pelo n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 
de agosto, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos postos de 
trabalho para cuja ocupação os procedimentos foram publicitados, os 
métodos de seleção a utilizar no seu recrutamento para todas as ref.as 
serão a Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Com-
petências (EAC).

11.8 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

11.9 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e classificação final 
(CF) resultará da aplicação da seguinte fórmula: CF = (AC x 35 %) +
+ (EAC x 65 %) 

11.10 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissio-
nal, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desem-
penho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados numa 
escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação Acadé-
mica de base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

11.11 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = [HA + (FP x 1) + (EP x 4) + AD]/7

Em que:
HA = Habilitação Académica de base — Certificada pelas entidades 

competentes igual, equivalente ou superior à exigida para integração 
nas carreiras visadas nos presentes procedimentos.

FP = Formação Profissional — Neste parâmetro serão considerados 
apenas os cursos de formação na área da atividade específica para 
que são abertos os presentes procedimentos concursais devidamente 
comprovados.

EP = Experiência Profissional — Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efetivo de conteúdo funcional idêntico àquele que é referido no 
ponto 5.1 deste aviso, para a respetiva referência.

AD = Avaliação de Desempenho — Este parâmetro refere -se ao 
último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao 
abrigo do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á 
a mesma pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 
20 valores.

11.12 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Esta entrevista deverá permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações pro-
fissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e evidenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada 

na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada 
de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente;> 6 e <10 valores = Reduzido; ≥10 e 
<14 = Suficiente; ≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 Elevado.

12 — Para efeitos do estatuído, designadamente, no artigo 73.º, do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e por remissão deste, 
também, no artigo 12.º, da LVCR, os Júris referidos no ponto 5.2 deste 
aviso, serão os mesmos para efeitos de acompanhamento e avaliação 
final dos períodos experimentais dos contratos de trabalho que vierem a 
resultar dos presentes procedimentos concursais, com exceção daqueles 
em que se encontra nomeado elemento externo à Câmara Municipal 
do Porto Santo, devendo nesses casos ser substituído pelos respetivos 
vogais suplentes naquela tarefa.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

14 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR.

15 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

16 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a reali-
zação dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, do 
artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da 
Portaria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, 
para a realização da audiência de interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos 
termos constantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário 
tipo de uso obrigatório a disponibilizar em: http://www.cm -portosanto.
com/pages/homepage.asp.

17 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada 
principal do Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: 
http://www.cm -portosanto.com/pages/homepage.asp, sendo que, os 
candidatos aprovados em cada método são convocados para a realiza-
ção do método seguinte pela forma prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da 
mesma Portaria.

18 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária 
de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do ar-
tigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, 
incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados do ato de homologação da lista de 
ordenação final, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, do refe-
rido artigo 30; iii) a lista unitária de ordenação final, após homologação, 
é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no local referido 
no ponto anterior e disponibilizada em: http://www.cm -portosanto.
com/pages/homepage.asp.

19 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência:
Referência A — Em cumprimento do disposto no n.º 1, do ar-

tigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, é fixada 
uma quota de 5 % do total do número de lugares com arredon-
damento para a unidade, a preencher por pessoas com deficiência.

Ref.as B a E — É garantida a quota prevista no n.º 2, do artigo 3.º, do 
referido decreto -lei, para o preenchimento dos lugares postos a concurso, 
aos candidatos aprovados nos métodos de seleção, que sejam portadores 
de deficiência devidamente comprovada, com incapacidade igual ou 
superior a 60 %.

Ref.as F e G — Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, do 
citado Decreto -Lei n.º 29/2001, o candidato aprovado nos métodos de 
seleção, que seja portador de deficiência devidamente comprovada, com 
incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

21 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no formulário tipo de can-
didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência, e indicar se necessitam de meios/condições especiais 
para a realização dos métodos de seleção.
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22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente procedimento será publicitado 
na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município do Porto Santo (http://www.cm -portosanto.com/pages/ho-
mepage.asp), por extrato e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

24 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, conjugado 
com o artigo 42.º, da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, tendo lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

25 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

11 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Filipe Menezes 
de Oliveira.
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 MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Regulamento n.º 119/2014

Regulamento de Serviço de Abastecimento Público
de Água e de Saneamento

de Águas Residuais do Município de Sernancelhe
Carlos Manuel Ramos dos Santos, vereador da Divisão Técnica de 

Obras e Urbanismo, da Câmara Municipal de Sernancelhe:
Torna público que, após consulta pública pelo prazo de trinta dias úteis 

e de ter sido submetido a parecer da Entidade Reguladora dos Serviços 
de Água, Saneamento e Resíduos (ERSAR), foi aprovado pela Câmara 
Municipal na reunião ordinária realizada no dia 13 de dezembro de 
2013, e pela Assembleia Municipal na sessão ordinária realizada no dia 
28 de fevereiro de 2014, o Regulamento de Serviço de Abastecimento 
Público de Água e de Saneamento de Águas Residuais do Município de 
Sernancelhe, entrando o mesmo em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

Para constar e para os devidos e legais efeitos se publica o presente 
regulamento.

12 de março de 2014. — O Vereador do Pelouro, Carlos Manuel 
Ramos dos Santos.

Regulamento de Serviço de Abastecimento Público
de Água e de Saneamento

de Águas Residuais do Município de Sernancelhe

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprova o regime 

jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 
saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, 
obriga que as regras da prestação do serviço aos utilizadores constem 
de um regulamento de serviço, cuja aprovação compete à respetiva 
entidade titular.

O regulamento de serviço, por ser um instrumento jurídico com 
eficácia externa, constitui a sede própria para regulamentar os direitos 
e as obrigações da entidade gestora e dos utilizadores no seu relaciona-
mento, sendo mesmo o principal instrumento que regula, em concreto, 
tal relacionamento. Os contratos de fornecimento e de recolha celebrados 
com os utilizadores correspondem a contratos de adesão, cujas cláusulas 
contratuais gerais decorrem, no essencial, do definido no regulamento 
de serviço.

Estando em causa serviços públicos essenciais, é especialmente im-
portante garantir que a apresentação de tais regras seja feita de forma 
clara, adequada, detalhada e de modo a permitir o efetivo conhecimento, 
por parte dos utilizadores, do conteúdo e da forma de exercício dos 
respetivos direitos e deveres.

Em cumprimento de uma exigência do artigo 62.º do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, a Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, 
veio estipular o conteúdo mínimo dos regulamentos de serviço, identi-
ficando um conjunto de matérias que neles devem ser reguladas.

Tendo por base a experiência adquirida na revisão de um vasto con-
junto de regulamentos de serviço submetidos a parecer da ERSAR, assim 

como no exercício das demais funções regulatórias de acompanhamento 
da atividade das entidades gestoras e do respetivo relacionamento com 
os utilizadores, esta entidade reguladora entendeu útil a disponibilização, 
às entidades gestoras e às entidade titulares dos serviços, de modelos 
de regulamentos de serviço, não vinculativos, que podem ser adotados 
e adaptados às especificidades dos serviços de cada entidade gestora, 
com respeito pelas normas legais imperativas.

Neste sentido o Município de Sernancelhe optou pela elaboração de 
um único regulamento que reúne as regras que são comuns a ambos os 
serviços, serviço de abastecimento de água e serviço de saneamento de 
águas residuais bem como, em capítulos distintos, as regras específicas 
para cada um deles.

Na elaboração destes documentos foi dada especial atenção tanto à 
forma como ao conteúdo. Procurou -se uma arrumação simples e clara 
das matérias tratadas, já que tratando -se de documentos extensos, essa 
nem sempre é uma tarefa simples, tanto para quem os redige, como 
para quem os consulta. Por outro lado, e no que respeita às soluções 
vertidas nos documentos, procurou -se reunir e articular todas as normas 
legais direta e indiretamente aplicáveis, que se encontram dispersas por 
diferentes diplomas. Nas situações não expressamente reguladas, mas 
que frequentemente originam conflitos entre as entidades gestoras e 
os utilizadores, procuraram -se soluções que se considera assegurarem 
um justo equilíbrio entre os legítimos direitos e interesses de ambas as 
partes, com recurso, nomeadamente, às recomendações que a ERSAR 
tem vindo a emitir.

Após a apreciação pública pelo prazo de 30 dias, e ter sido sub-
metido a parecer da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 
Resíduos, I. P., nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 62.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto e ao abrigo das competências da Câ-
mara Municipal previstas na aliena k) do artigo 3.º/1 da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, para elaborar e submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal os projetos de regulamentos externos do município, conju-
gado com as competências do órgão deliberativo previstas na alínea g) 
do artigo 25.º/1, do mesmo diploma legal, para a aprovar posturas e os 
regulamentos com eficácia externa do município, propõe -se a aprovação 
do presente regulamento de serviço de abastecimento público de água 
e de saneamento de águas residuais do município de Sernancelhe que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
janeiro, com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 
26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, 
de 27 de agosto, e do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio e do 
Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, todos na redação em vigor.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece o serviço 
de abastecimento público de água aos utilizadores finais no Município 
de Sernancelhe.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do Município de 
Sernancelhe no que respeita às atividades de conceção, projeto, cons-
trução e exploração dos sistemas públicos e prediais de abastecimento 
de água.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto omisso neste Regulamento, são aplicáveis as 
disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais 
de distribuição de água, nomeadamente:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respe-
tivos capítulos VII e VIII, referentes, respetivamente, às relações com os 
utilizadores e ao regime sancionatório, este último complementado pelo 
regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;




